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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Ni1MERO 1.447, DE 04 DE ABRIL DE 1.989 
=======================-================ 

Autoriza a abertura de crédito eu -
plementar e dá outras providências. 

SR, CELSO AUGUSTO BIROLLI, Prefeito Municipal de Uchoa, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono­
e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo lR, - Fica aberto na Contadoria Municipal um cr~ 
dito de NCZ$5.000,oo·(cinco mil cruzados novos), su.plementar a se -
guinte dotação orçamentária: 

2-7 - Encargos Gerais do Município 
3113 - Obrigações Patronais•••••••••••••• NCZ$5.000,oo 

Artigo 2R, - O valor do presente crédito será coberto­
com as anulações das seguintes dotações orçaJjlentárias: 

2-2 - Secretaria 
4120 - Equipamento e Material Per-

manente ••.........•.•••••••..•.••. NCZ$2.000,oo 

2-3 - Setor de Finanças 
4120 - Equipamento e Material Perma-

nente ••••••••••••••••••••••••••••• N0Z$).,000,oo 

Artigo 3R, - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas·as disposições 

Prefeitura Municipal de 
abril do ano de 1,989. 

em contrário. 
Uchoa, aos 04 dias do mês 

~,,,,,,~. 
C~TO BIROLLI 

PREFEITO MUNICIPAL 

Registrado no livro de Leis e, em seguida publicado 

de-

por afixação no local de costume e pela lmpr~e-a:-:Cõoãc~al~.---
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